LEI Nº 877,  DE 04/06/84

Revoga a lei nº 874, de 8 de maio de 1984 e dá nova redação a dispositivo da lei nº 872, de 2 de abril de 1984.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica  revogada a lei municipal nº 874, de 8 de maio de 1984, que “Dá nova redação ao artigo 9º da lei nº 872, de 02/04/84”, passando o mencionado artigo 9º a vigorar com seguinte redação:

“Art. 9º. Ocorrendo as hipóteses a que aludem os incisos II e III, ao artigo 1º, o objetivo que deu origem ao incentivo não poderá ser alterado, no prazo de 10 (dez) anos de sua concessão, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio Municipal”.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  04 de julho  de 1.984; 20º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

